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Joinville, 5 de fevereiro de 2020

No quinto  dia  do  mês  de  fevereiro  de  dois  mil  e  vinte,  às  dezenove  horas,  no  Auditório  da
Companhia Águas de Joinville, à Rua XV de Novembro, 3.950, Bairro Glória, em Joinville, Santa
Catarina, em atendimento à convocação do Presidente do Conselho da Cidade, Marco Antonio
Corsini,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  os  integrantes  do  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2019-2022 reuniram-se em caráter
ordinário para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Aprovação
da ata da reunião anterior;  3)  Relatório do Conselho da Cidade Mandato 2019-2022 - Exercício
2019;  4)  Calendário de reuniões para o ano de 2020;  5)  Parecer   da  Câmara  Comunitária
Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  sobre  o anteprojeto  de  lei  que
altera  a  LOT  no  artigo  73,  quanto  ao  embasamento  no  Setor  Especial  de  Interesse
Cultural  e  Centro  Histórico  (SE-01)  e  nas  vias  que  deram  origens  as  Faixas  Viárias  (FV);
e  também  nos artigos 77 e 78, referentes à desobrigação de reserva de vagas de garagem; 6)
Parecer  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído
sobre  o anteprojeto de lei que estabelece requisitos para a regularização de edificações públicas
de saúde, educação e/ou assistência social em funcionamento;  7)  Assuntos gerais. Ao iniciar a
reunião  o  Presidente  Corsini  agradeceu  pela  presença  dos  conselheiros,  e  logo  solicitou  à
Secretária Executiva a leitura do Edital de Convocação, o que foi feito. Em seguida o Presidente
submeteu à Plenária a ata da reunião anterior, realizada no dia seis de novembro de dois mil e
dezenove. Em votação, com o quorum de quarenta e dois conselheiros com direito a voto, a ata
foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Presidente tratou do Relatório de Atividades do
Conselho da Cidade Mandato 2019-2022 - Exercício 2019, e a Secretaria Executiva apresentou as
alterações  realizadas  na  minuta  enviada  aos  conselheiros,  conforme  solicitado.  Após  a
apresentação,  o  Presidente  Corsini  submeteu  o  documento  à  Plenária  e,  em  votação,  por
unanimidade,  o relatório,  que consta no Anexo III  desta ata, foi  aprovado.  Registramos que o
conselheiro Jony Roberto Kellner, no uso da palavra, parabenizou e ressaltou a participação da
sociedade  civil  organizada  nas  reuniões  do  Conselho  da  Cidade,  em  especial  do  segmento
Movimentos Populares, conforme demonstrado no relatório. Essa representatividade mostra como
as decisões que norteiam o desenvolvimento de nossa sociedade tem, realmente, sido tomadas
em  conjunto  pelo  poder  executivo  e  a  sociedade.  Dando  continuidade  à  ordem  do  dia,  o
Presidente Corsini tratou do Calendário de Reuniões do Conselho da Cidade e, em votação, a
Plenária deliberou, por unanimidade, com o quorum de quarenta e dois conselheiros votantes, que
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as reuniões no ano de dois mil e vinte continuarão sendo realizadas na primeira quarta-feira de
cada mês, quais sejam: quatro de março, primeiro de abril, seis de maio, três de junho, primeiro
de julho,  cinco de agosto,  dois de setembro, sete de outubro, quatro de novembro e dois de
dezembro de dois mil e vinte. Registramos que o conselheiro Eraldo José Hostin Júnior, no uso da
palavra, solicitou que as reuniões sejam realizadas em local mais central, se possível, dada a
dificuldade de locomoção. O Presidente Corsini esclareceu que o local desta reunião foi escolhido
por conta da facilidade de estacionamento – cobrado nos outros locais em que o Conselho da
Cidade  reuniu-se  algumas  vezes,  mas  que  em  breve  findarão  os  trabalhos  de  reforma  do
Plenarinho  da  Câmara  de  Vereadores,  o  melhor  local  para  as  reuniões  deste  Conselho.  Em
seguida,  o  Presidente  convidou  o  conselheiro  Maurício  Francisco  Jauregui,  Coordenador  da
Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional, para apresentar o
parecer referente ao anteprojeto de lei que altera a Lei de Ordenamento Territorial, LOT no  artigo
73,  quanto  ao  embasamento  no  Setor  Especial  de  Interesse Cultural  e  Centro  Histórico
(SE-01)  e  nas  vias  que  deram  origens  as  Faixas  Viárias  (FV);  e  também  nos artigos 77 e
78, referentes à desobrigação de reserva de vagas de garagem. O Coordenador Maurício abordou
primeiramente  da  questão  do  embasamento  e  solicitou  ao  conselheiro  Marcos  Polzin  que
apresentasse a justificativa técnica à Plenária. A apresentação consta na primeira parte do Anexo
V desta ata e a ata com o parecer da Câmara de Ordenamento consta no Anexo IV. Após a
apresentação,  o  Presidente  Corsini  abriu  a  palavra  para  manifestações  dos  conselheiros.  A
Plenária foi esclarecida de que se trata de correção do Art. 73, § 4º para que fique alinhado com o
artigo 72,  alterado pela Lei Complementar 521/  2019,  deixando com doze metros de altura o
embasamento nas divisas laterais e de fundos no setor especial de interesse cultural, no centro
histórico da cidade.  Não havendo mais manifestações e dirimidas as dúvidas,  o Coordenador
Maurício reiterou que o parecer da câmara foi favorável à correção proposta nesse anteprojeto de
lei. Assim sendo, em votação, com quarenta e quatro conselheiros com direito a voto, com duas
abstenções (dos conselheiros Arno Ernesto Kumlehn e Eugênio Pacelli Paz Vieira da Costa) e um
voto contrário, por maioria, com quarenta e um votos favoráveis, a Plenária aprovou o parecer da
Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional sobre a retificação
do Art. 73 § 4º.  Em seguida, o Coordenador Maurício comentou que o próximo item a ser tratado,
a questão da dispensa da obrigatoriedade de deixar vagas de garagem nos imóveis, foi bastante
discutido e controverso na Câmara de Ordenamento. Maurício explicou que a Câmara manifestou-
se favorável à desobrigatoriedade da reserva de vagas de garagem, por maioria, e solicitou que
os  técnicos  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento  Sustentável,  Sepud
apresentassem as justificativas para o próximo item a ser tratado, ou seja, o anteprojeto de lei que
dispensa a obrigatoriedade de reserva de vagas de guarda de veículos no Município de Joinville.
Dessa  forma,  Rafaela  Rodrigues,  Gerente  de  Planejamento  da  Sepud,  ressaltou  que
“desobrigação”  não é o mesmo que “proibição”,  e a apresentação por ela utilizada consta no
Anexo  VI  desta  ata.  Em  seguida,  Marcos  Polzin,  Gerente  de  Pesquisa,  Documentação  e
Georreferenciamento, fez uma apresentação constante na segunda parte do Anexo V desta ata.
Após as apresentações, o Presidente Corsini abriu a palavra para manifestação dos conselheiros.
O conselheiro Eugênio Pacelli  disse que não podemos impedir  que as pessoas utilizem seus
carros e motos,  se quiserem,  pois  há muitas pessoas como ele,  por  exemplo,  que gostam e
precisam utilizar o automóvel devido às distâncias dos pontos em que necessita ir. O carro é útil e
necessário, disse ele, e nossa mobilidade está muito ruim. Precisamos melhorar muito a malha
cicloviária, se quisermos ainda fazer juz ao título de Cidade das Bicicletas, pois nem sistema de
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bicicletas  de  aluguel  nós  temos  aqui.  Em  sua  opinião,  disse  o  conselheiro,  a  dispensa  da
obrigatoriedade de vagas de estacionamento vai apenas beneficiar donos de estacionamentos e
construtoras, e não vai ajudar na mobilidade, disse ele, ao afirmar que não vê com bons olhos
essa mudança na legislação. O conselheiro Antônio Maurino Fagundes disse que os conselheiros
são inteligentes, representam a cidade, são voluntários, e não devem “engolir tudo goela abaixo”.
Disse que estamos pensando a cidade, o futuro dos nossos filhos, e precisamos pensar um pouco
mais e discutir mais, nem que não seja aprovado hoje. O conselheiro disse ser proprietário de
alguns imóveis, e também corretor de imóveis, e que sabe que quem não tem garagem, não tem
inquilino. A Prefeitura hoje comete um erro, assim como a própria Caixa Econômica Federal, e
bastante gente se enrola com isso. Estão vendendo geminados aqui em Joinville, pela Caixa, “que
não dá pra botar uma casinha de cachorro”, disse ele, “e eu tenho pena dessas pessoas que vão
ficar vinte ou trinta anos pagando”. Então, eu acho que a gente deve pensar um pouquinho mais.
Pode até ter uma condição, mas eu acho que o carro, por enquanto, ninguém pensa em não ter.
Muitos  sonham  em  ter.  O  conselheiro  Fagundes  disse  estar  nervoso  com  esse  assunto  de
garagem, e que é preciso ver  quem está ganhando com isso, e pensar no próximo, pediu ele.
Para encerrar, o conselheiro falou que se alguém não precisa de garagem, pode alugar para o
amigo do lado, ou guardar sua geladeira.. ou seja, uma garagem tem muitas outras utilidades.
Precisamos acordar e discutir mais, finalizou o conselheiro. O conselheiro Laércio Batista disse
que precisamos discutir mais. Quem ganha menos de três mil reais por mês não pode ter carro.
Por outro lado, se não tem garagem, o custo do imóvel é menor. Uma sugestão seria experimentar
primeiro no centro, e depois os bairros, mas precisamos evoluir mais na discussão. E é preciso
também considerar que nos locais mais distantes não existe estacionamento pago, e os carros
vão ficar na rua, disse ele. O conselheiro Arno Kumlehn disse que a fachada ativa vai influenciar,
vai  incentivar  mais  gente  na  rua.  Precisamos  propor  algo  que  combine  com  o  Plano  de
Mobilidade,  trabalhar  com  ela  o  ordenamento  territorial.  O  espaço  da  mobilidade  integra  os
espaços urbanos, disse o conselheiro, que se manifestou, a princípio, favorável à questão, mas
sugere maior discussão para evitar  decisões atabalhoadas que poderão causar  problemas no
futuro  (lembrando  também,  posteriormente,  que  é  necessário  pensar  na  questão  da  carga  e
descarga, mudanças, etc.) O conselheiro Marcos Bustamante mencionou a situação das ciclovias
e o alto preço do transporte público, e disse que se for aplicado em todas as faixas viárias, em
toda a cidade, não é planejamento urbano, é mercado. Ele também manifestou-se favorável a que
haja  mais  tempo de  discussão sobre  esse tema.   O conselheiro  Paulo  Diniz  disse  que  uma
proposta  como  essa,  com  consequências  dessas,  necessitam  de  uma  discussão  mais
aprofundada. O conselheiro citou a confusão que está a cidade de São Paulo, com as paradas de
metrô mais afastadas,  que obrigam os usuários do transporte coletivo a irem de carro até a
estação de metrô… ou seja: em São Paulo, mesmo que morem em prédios sem garagem, as
pessoas não deixaram de ter carro, e esses estão ficando na rua o dia inteiro, prejudicando a
mobilidade da cidade e a carga e descarga. O conselheiro disse que quem pensa a cidade deve
pensar o conjunto da cidade, e não deixar o mercado regular, e solicitou que essa discussão seja
mais aprofundada.  O conselheiro Jony Kellner disse que reconhece a tendência mundial  com
relação a isso, e que o Pedala Joinville está preocupado. Estão de acordo quanto ao mérito da
questão, mas não estão certos se esse é o momento de se fazer isso, pois vinte por cento do PIB
é proveniente da cadeia automotiva. Mesmo em relação ao estacionamento rotativo, por exemplo,
que em Joinville é gratuito para o proprietário do veículo, tem um custo que é pago por toda a
comunidade – os guardas e todo o sistema para gerenciar isso). A sugestão do conselheiro é que
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a isenção de obrigatoriedade de reserva de garagem seja feita, num primeiro momento, somente
em algumas áreas, como o Parque Perini, por exemplo, e centralidades que sejam bem servidas
de transporte coletivo.  O conselheiro Guilherme Cauduro disse que,  em sua opinião,  deve-se
deixar o mercado regular essa questão, sim, e sugeriu que se instale o estacionamento rotativo na
cidade inteira. O conselheiro Miguel Moreira disse que defende a liberação, e entende que o poder
público não pode deliberar sobre o que é feito do terreno para dentro com relação a isso. Em sua
opinião, o tempo de se fazer isso é agora. Projetamos, disse ele, para cinquenta ou cem anos, e a
tendência é a diminuição do número de veículos, ou melhor, da propriedade de veículos, e se
continuarmos exigindo vagas de garagem os imóveis vão se desvalorizar no futuro. O conselheiro
Danilo Conti, Secretário de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, disse que os
problemas de mobilidade que enfrentamos não são só de países subdesenvolvidos. O que muda
é que queremos fazer um urbanismo voltado para as pessoas – todas as pessoas, inclusive as
mais pobres. As ruas estão sendo requalificadas, conforme previsto no PlanMob, e as regras da
Lei  de  Ordenamento  Territorial  quanto  à  construção  de  imóveis  são  tão  rígidas  “que  quase
desenham os prédios pra gente”, disse ele. Queremos ser vanguarda, por isso estamos sugerindo
o facultativo, finalizou o Secretário. O conselheiro Marcelo Ferrari disse que o privado não pode
fazer porque o Poder Público não faz. Disse que uma vaga de garagem coberta tem o custo de
aproximadamente trinta mil reais, e uma vaga descoberta, de vinte mil reais, aproximadamente.
Isso representa uma boa parcela do custo de um imóvel do Programa Minha Casa, Minha Vida,
por exemplo, cujo teto está na faixa de cento e noventa mil reais, disse o conselheiro. Se não for
obrigatório ter reserva de vaga de garagem, o custo diminuirá e mais pessoas terão acesso a um
imóvel. A especulação é o mercado imobiliário que regula. Ele disse que os construtores fazem
uma pesquisa de demanda antes de empreender, pois não vão querer construir um prédio fadado
ao fracasso. O conselheiro Eugênio Pacelli manifestou-se novamente e disse falar em nome do
povo lá fora ao ser enfático ao pedir para deixar a lei como está. O Presidente Corsini disse que a
proposta é tornar a lei facultativa, O empreendedor poderá, por exemplo, construir um prédio em
que setenta por cento dos apartamentos tem vaga de garagem e os outros trinta por cento não.
Não estamos discutindo a situação social das pessoas, e o empreendedor tem direito de discutir
com o cliente o que fazer.  Isso é de interesse da sociedade,  porque garagem tem um custo
enorme  e  a  lei  está  flexibilizando.  O  Presidente  disse  considerar  desnecessário  postergar  a
votação. O conselheiro Antonio Fagundes disse que é necessário respeitar o sonho das pessoas,
e o conselheiro Paulo Diniz disse que as informações fornecidas são insuficientes, e temos que
considerar mais dados sobre a cidade de Joinville e sobre o Brasil. Ele disse que os interesses
imobiliários é que estão mandando, sim, e que seria desastroso votar nesse anteprojeto de lei
dessa forma. Na Europa é um desastre a situação dos carros na rua, disse ele, porque os prédios
antigos  não  tinham  garagem.  As  pessoas  podem  até  utilizar  o  transporte  coletivo,  mas  vão
continuar tendo carro. O conselheiro Maurício Jauregui disse que a Acij  está de acordo e vai
nessa linha da liberdade econômica.  Na discussão da Lei de Ordenamento Territorial, anos atrás,
isso foi muito discutido, disse ele. É importante, prosseguiu, entender que esse é um assunto que
não dá pra voltar atrás, tem que acertar de primeira. Além disso, essa é uma decisão que não
pode  andar  sozinha,  precisa  estar  acompanhada  de  políticas  públicas,  caso  contrário  será
problemático mesmo. O conselheiro citou exemplos de cidades mundo afora, e a questão dos
geminados. Maurício disse que esse é o momento de discutir, mas não de votar, pois esta é uma
questão importante,  mas não urgente  e  a maioria  dos conselheiros  não conseguiu  conversar
sobre isso nos seus segmentos. O conselheiro propôs retirar o assunto da pauta desta reunião e
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encaminhar  novamente  para  a  Câmara  de  Ordenamento  Territorial,  para  uma  análise  mais
aprofundada do assunto,  o que gerou debate na Plenária.  Ao final  das discussões,  conforme
previsto no Regulamento das Reuniões do Conselho da Cidade, Resolução Normativa nº 9, de
17/07/2019,  artigo 13, que estabelece que “o  Presidente e/ou 1/3 (um terço) dos conselheiros
presentes, quando julgar matéria complexa ou não suficientemente esclarecida, poderá propor a
retirada da pauta, e suspender o debate ad referendum da plenária, para discussão e deliberação
em reunião futura”,  o Presidente Corsini submeteu à Plenária a retirada deste tema da pauta.
Assim sendo,  em votação,  com quarenta e quatro conselheiros com direito a voto,  dezenove
conselheiros manifestaram-se pela retirada do tema da pauta,  totalizando quarenta e três por
cento,  e o assunto continuará em análise pelo Conselho da Cidade.  Dando continuidade aos
trabalhos,  o Presidente convidou o  Coordenador  Marcelo Hack para apresentar  o parecer  da
Câmara  Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  sobre  o
anteprojeto  de  lei  que  estabelece  requisitos  para  a  regularização  de  edificações  públicas  de
saúde,  educação  e/ou  assistência  social  em  funcionamento.  A ata  da  reunião  da  Câmara,
realizada no dia 31/01/2020, consta no Anexo VII desta ata. O Coordenador  explicou que em
novembro do ano passado sua Câmara analisou e aprovou a prorrogação do prazo, por mais três
anos,  para  a  regularização de edificações religiosas ,  e  naquele  momento  a  própria  Câmara
sugeriu que se fizesse uma lei para regularização dos equipamentos públicos, pois há muitos
prédios  antigos,  pertencentes  à  administração  municipal,  estadual  e  federal  que  não  estão
adequados à lei atual. O anteprojeto de lei que está sendo tratado neste momento busca dar
forma a como viabilizar essa regularização dos prédios públicos. Por unanimidade, a Câmara de
Qualificação do Ambiente Natural e Construído manifestou-se de acordo com o anteprojeto de lei,
que dá quatro anos para que o Poder Público apresente o projeto legal, aprovado, para posterior
regularização do imóvel.  O anteprojeto de lei  não exige a regularização em si desses prédios
públicos, pois é desconhecido a quantidade de imóveis e o tamanho dos problemas que serão
gerados com essa regularização. O Coordenador ressaltou que o anteprojeto de lei é específico
para prédios de propriedade do poder público, seja ele municipal, estadual ou federal, e nenhum
prédio alugado pelo poder público será beneficiado com essa legislação. Feitas as considerações
iniciais,  o  Coordenador Marcelo convidou o conselheiro Marcos Polzin para explicar melhor o
anteprojeto  de  lei,  o  que  foi  feito,  conforme  Anexo  VIII  desta  ata.  Polzin  ressaltou  que  as
alterações propostas  na Câmara Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do Ambiente  Natural  e
Construído, referente à alteração do verbo “poder” por “dever”, nos Arts. 1º e 2º, bem como a
“aprovação do Projeto Legal pelo órgão competente” em substituição ao protocolo do mesmo, no
período de quarenta e oito meses, no Art. 5º, vão de encontro com o objetivo da proposta de lei
complementar. Primeiramente, porque não cabe, no entendimento da SEPUD, impor aos demais
entes federativos (Estado e União) o uso do instrumento para a regularização das edificações
públicas em posse desses e, em segundo lugar, porque o propósito desse anteprojeto de lei é
apresentar “requisitos”, não a obrigatoriedade de regularização, que é uma consequência. Além
do mais,  a consideração da aprovação,  no prazo de quarenta e oito  meses é,  aos  olhos  da
SEPUD, inócua, já que os interessados protocolarão o Projeto Legal em tempo hábil previsto em
lei, garantindo, assim, o direito adquirido. Por fim, mesmo considerando o tempo de quarenta e
oito meses para a aprovação do Projeto Legal pelo órgão competente, o Município despenderia
recursos  para  elaboração  do  Projeto  Legal,  correndo  o  risco  de  perdê-los,  caso  o  órgão
competente não aprove nesse tempo hábil de quarenta e oito meses. Polzin informou que já foi
solicitado às secretarias interessadas a informação do número de edificações públicas municipais
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irregulares só sua responsabilidade. Para se ter uma ideia, só a Secretaria da Educação, de forma
extraoficial,  antecipou possuir  cerca de cento e cinquenta edificações nessa situação.  Após a
apresentação,  o  Presidente  Corsini  abriu  a  palavra  para  manifestação  dos  conselheiros.  O
Coordenador Marcelo disse que estão preocupados com esses imóveis mais antigos, pois são
utilizados todos os dias, e pode haver sinistros. No caso dos proprietários dos imóveis utilizados
pelo Executivo, disse ele, esses devem ser noticiados para que façam as adequações necessárias
também.  O conselheiro  Maurício  Jauregui  chamou atenção  para  a  questão  das  autorizações
ambientais, que podem ser dispensadas nesses casos, conforme já previsto em lei. Não havendo
mais manifestações e dirimidas as dúvidas, o Presidente Corsini submeteu à Plenária a aprovação
do parecer da Câmara de Qualificação.  Assim sendo,  com quarenta e dois  conselheiros com
direito a voto presentes, um conselheiro absteve-se de votar e o parecer da Câmara Comunitária
Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído foi aprovado por maioria, com quarenta
e um votos, e o anteprojeto de lei que estabelece requisitos para a regularização de edificações
públicas de saúde, educação e/ou assistência social em funcionamento foi aprovado. Dado ao
adiantado da hora, o Presidente não abriu a palavra para Assuntos Gerais e deu por encerrada a
reunião, às vinte e uma horas e dezesseis minutos. Registramos que, às vinte horas e cinquenta e
nove minutos, o Presidente sugeriu a prorrogação da reunião por mais trinta minutos, conforme
regulamento e, em votação, a Plenária manifestou-se de acordo, por unanimidade. Registramos a
presença dos visitantes Luiz Marcato e Victor  Augusto.  Esta reunião contou com o apoio das
Assessoras Técnicas do Conselho da Cidade,  arquitetas Juliete dos Santos e Mariana Pierre
Paiva,  bem como de  Amanda  Melchert  S.  Oliveira,  André  Luís  Pimentel  e  Edson  Holler,  da
Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento  Sustentável,  Sepud.  O  quorum foi
verificado durante toda a reunião e seu registro consta no Anexo II-b desta ata. O registro de
presença e de justificativas de ausência constam no Anexo I  desta ata, e as substituições no
Anexo II-a. Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária Executiva do Conselho da Cidade, lavrei
esta ata que, após aprovada pela Plenária, será assinada pelo Presidente e por mim e publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM. Joinville, cinco de fevereiro de dois
mil e vinte. 

Marco Antonio Corsini
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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ANEXO I
(1 de 3)
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SUBSTITUIÇÕES

ANEXO II-b
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